PROJETO DE LEI

Senhor  Presidente:

Requeiro, após observadas as formalidades  regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei  Municipal:

DÁ DENOMINAÇÃO DE “TRAVESSA MARIA AUGUSTA PEREIRA ISMÉRIO” 

A TRAVESSA PÚBLICA

Art. 1º - Fica denominada de “TRAVESSA MARIA AUGUSTA PEREIRA ISMÉRIO”  a  Travessa situada entre a Rua Eugênio Nideck, nº. 324 e a Rua Manoel Alexandre de Moura, no  bairro do Catarcione.

             Trata-se da uma travessa que liga as referidas ruas, utilizada pela comunidade.

Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 30 de junho de 2007.

_____________________________________

Alexandre Cruz

Vereador

Proj.: 011/07
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MARIA AUGUSTA PEREIRA ISMÉRIO, nascida em Nova Friburgo e há 47 anos passados comprou um terreno no Bairro do Catarcione, que se localiza na Estrada que vai para o Bairro de Varginha.

Com muito sacrifício criou seus filhos e ainda, mesmo com toda sua dificuldade, ajudava aos que a procuravam.

Conseguiu construir uma casa no Catarcione, saindo do aluguel que pagava em uma pequena moradia na Vila Guarani e foi morar com a família.

Lutou com dificuldade para criar os filhos e poder encaminha-los na vida através do estudo.

Anos mais tarde, Dona Gutinha como carinhosamente era chamada pelos amigos e visinhos, deixou a casa e o terreno para os filhos, que continuaram no bairro agindo conforme o ensinamento que Dona Gutinha deixou.

Alexandre Cruz

Vereador

